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COMISSÃO DEBATE PORTE DE ARMA PARA VIGILANTES 
FORA DO HORÁRIO DE SERVIÇO

A Comissão de Segurança Pública da 
Câmara dos Deputados promove au-
diência pública nesta quarta-feira (21) 
para discutir a concessão de porte de 
arma para vigilantes fora do serviço. 
 
O debate atende a pedido do depu-
tado Coronel Ulysses (União-AC) e 
será realizado às 16h30, no plenário 6. 
 
Coronel Ulysses afirma que se tornou co-
mum a presença de vigilantes armados 
para proteger pessoas, manter a segurança 
de instalações públicas e privadas e reali-
zar transportes de valores, em razão do au-
mento da insegurança e da criminalidade. 
 
O parlamentar é autor do Projeto de Lei 
1127/23, que possibilita o porte de arma 
de fogo de propriedade particular, em ca-
libre permitido, para todos os integrantes 

da segurança privada devidamente cre-
denciados na Polícia Federal, desde que 
estejam em atividade em alguma empre-
sa de segurança privada ou transporte 
de valores. Atualmente, a arma utiliza-
da por vigilantes pertence às empresas 
e só pode ser usada durante o serviço. 
 

"A habilitação para o exercício da pro-
fissão de vigilante é condicionada à 
análise da vida pregressa, à avaliação 
psicológica e ao treinamento técnico-pro-
fissional, destinado a condicionar o pro-
fissional ao porte de armas de fogo res-
ponsável, em observância às normas e em 
respeito à vida", ressalta Coronel Ulysses. 
 

A CONTRASP - Confederação Nacional 
dos Trabalhadores em Segurança Privada 
acompanha de perto esse importante de-
bate e está presente na audiência pública, 
representada por seu Diretor, o Sr. João So-
ares. A entidade reforça seu compromisso 
com a valorização da categoria e defende 
o direito ao porte de arma fora do horário 
de serviço como uma medida de proteção 
para os profissionais que, mesmo fora da 
jornada, muitas vezes continuam expos-
tos a riscos em razão de sua atividade. 

Fonte: Agência Câmara de Notícias 
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EMPREGADA QUE FALTOU PARA ACOMPANHAR FILHO TEM 
DESCONTOS SALARIAIS RESTITUÍDOS

Em recente julgamento, a 2ª Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª 
Região (PB) reconheceu a ilegalidade 
dos descontos salariais efetuados pelo 
empregador em decorrência de faltas 
da empregada para acompanhar filho 
menor internado. No caso em questão, 
a empregada teve descontos em seu sa-
lário de R$ 665,28 e R$ 166,32.

O colegiado entendeu que, embora 
não exista uma autorização específica 
para ausência justificada de um traba-
lhador para acompanhar o filho menor 
em internação hospitalar, a interpre-
tação constitucional das normas que 
disciplinam a matéria (artigo 227 da 
CF/88, artigo 473 da CLT e o Estatuto 
da Criança e do Adolescente) deve ser 
feita de maneira extensiva para garan-

tir o bem-estar da criança.

Tal interpretação permite que a traba-
lhadora ofereça o devido suporte ao 
filho internado sem comprometer sua 
segurança financeira ou o vínculo em-
pregatício. Sendo assim, a 2ª Turma 
condenou a empregadora a restituir os 
valores descontados indevidamente à 
empregada.

Da decisão cabe recurso. Com infor-
mações da assessoria de imprensa do 
TRT-13.
 
Clique aqui para ler a decisão
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2025/05/Empregada-tem-descontos-devolvidos-por-faltar-para-cuidar-do-filho.pdf

